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Os estudos efetuados 

demonstram que a vacinação 

da grávida é segura, 

nomeadamente sem risco 

aumentado de morte fetal, 

aborto espontâneo, 

prematuridade, pré-eclampsia 

ou eclampsia. 
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Fundamentação da 

Vacinação da 

Grávida: 
 

A Numa avaliação de 19 países efetuada pela OMS, 

Portugal foi, em 2012, considerado com padrão de 

reemergência da tosse convulsa, atendendo ao 

aumento da incidência em menores de 1 ano de 

idade.  

Esta conclusão é preocupante atendendo a que em 

Portugal se pratica um esquema de 5 doses, 

incluindo um reforço pré-escolar desde 1966, existe 

uma cobertura vacinal elevada com distribuição 

geográfica homogénea, sem atrasos vacinais para a 

primovacinação e pouco relevantes noutros grupos 

etários. 

A situação epidemiológica portuguesa tem, em 

comum com a maioria dos outros países, a maior 

carga da doença no grupo etário dos <2 meses, 

incidindo a letalidade quase exclusivamente neste 

grupo. 

 

A medida mais efetiva para controlar esta situação 

é a vacinação da grávida, que se baseia na 

passagem transplacentária de anticorpos da mãe 

para o filho, conferindo-lhe proteção passiva até 

ao início da vacinação, aos 2 meses de vida. 

 

 

Em que altura a 

grávida deve ser 

vacinada: 
A vacinação deve efetuar-se na altura da gravidez 

em que a passagem de anticorpos é mais eficaz, o 

que acontece entre as 20 e as 36 semanas, mas 

principalmente entre as 20 semanas e as 32 

semanas de gravidez.  

A vacinação anterior à gravidez ou a vacinação em 

gravidez anterior não cumprem este requisito, 

sendo necessário repetir a vacinação em cada 

gravidez. 


